
 

_______________________________________________________________________________________________ 
Estado de Mato Grosso, Porto dos Gaúchos - Praça Leopoldina Wilke, 19 - caixa postal 15 - CEP: 78560 - 000 

www.portodosgauchos.mt.gov.br - Fone: 66 3526 2000 - cnpj 03.204.187/0001-33 

DECRETO Nº 112/2023 
De: 01 de Novembro de 2023 

 

 

“Decreta Luto Oficial por 03 (três) dias, e dá outras providências”. 

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas prerrogativas legais, em 

conformidade com a Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO o falecimento nesta data do ex-prefeito Sr. 

JOSE ANTONIO CASTILHO; 

 

CONSIDERANDO os trabalhos dedicados ao município no decorrer 

de sua vida como cidadão, ex-vereador e ex-prefeito;  

  

CONSIDERANDO a consternação geral da população e o 

sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de um líder político; 

 

CONSIDERANDO, que é dever do Poder Público render justas 

homenagens àqueles que com seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem 

estar da coletividade 

 

D E C R E T A 

    

Artigo 1º Luto Oficial no município por 03(três) dias, a partir desta 

data, como expressão de profundo pesar pelo falecimento do ex-prefeito Sr. Jose Antonio 

Castilho.  

 

Artigo 2º - Durante o período de luto oficial, a bandeira municipal 

ficará hasteada a meio mastro nos órgãos públicos do município. 

 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 01 de 

Novembro de 2023. 

 

 

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU  

Prefeito Municipal 


